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PARECER DA COMTSSÃO Oe CONST|TUtÇÃO,.lUSrrÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO OO7/2023

AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO IVIUNIClPAL

EMENTA: ALTERA A LEI MUNICIPAL N" 1448/1997, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

I - RELATORIO

Trata-se de Projeto de Lei Complementar no 00712024 de autoria do Chefe do Poder

Executivo Municipal, Senhor, Luciano Roncetti Pimenta, que: ALTERA A LEI MUNICIPAL N"

1.44811997, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A matéria foi protocolada em 06 de dezembro de 2023, sob o Processo 24812023 e lida no

Pequeno Expediente da Sessão Ordinária do dia 11 de dezembro de 2023.

Portanto, depois de relatado sua titularidade e demais observâncias de praxe, a Comissão de

Constituição, Justiça e Reda@o passa a analisar e emitir parecer sobre o presente Projeto.

II - PARECER DO RELATOR

lnicialmente, cumpre destacar que, pela descriçáo do projeto, constatamos que o mesmo

trata de matéria de competência legislativa, em conformidade com a legislação pertinente.

Após uma detida análise da questão, percebemos que o Projeto de Lei apresentado se

encontra devidamente amparado no aspecto legal e no aspecto constitucional, estando em

conformidade com a técnica legislativa, não trazendo em seu bojo qualquer tipo de vÍcio.
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No tocante à juridicidade e legalidade, o Projeto coaduna-se com o direito, especialmente

por se adequar às normas de regência, e aponta para a concretização da própria Constituição.

No que se refere ao quórum para aprovação da presente proposição, esclareço que a

seguinte matéria dependerá de voto favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara

Municipal por se tratar de matéria sujeita a Lei Complementar, de acordo disposto no artigo

2'10 do Regimento lnterno

Por estas razôes, na qualidade de Relator, recomendamos a CONSTITUCIONALIDADE

LEGALIDADE JURIDICIDADE e BOA TECNICA LEG ao Projeto de Lei

Complementar no 00712023 de autoria do Chefe do Poder Executivo Ívlunicipal

CARLOS ROBERTO TRI SOUZA
Re

III - VOTO DO MEMBRO

HILA LINHAUS

Membro
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O Membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação acompanha na íntegra o voto

do ilustre Relator.
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IV _ VOTO DA PRESIDENTE

lVlanifesto contrário ao voto do relator e membro da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação.

ROSERENE PAULINO DA SILA
Presidente

PAREGER FINAL

Assim sendo, nos termos do artigo 57 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Afonso

Cláudio. a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. conclui seu parecer

por 2 votos favoráveis e um contrário pela CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE,

JURIDICIDADE e BOA TÉGNICA LEGISLATIVA, ao Projeto de Lei Complementar no

00712023 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Sala de Reuniôes "Dr. José Almério Petronetto"
Afonso Cláudio/Es, 18 de março de2024.

ROSER NE PAULINO DA SILVA CARLOS ROBER
Relator

SOUZA
Presidente

HI to NH
Membro

lâdeiat EAÍnáiac6lin Rídla, rP Lso-&irIosãoÍ tído-Afunsoclírlo/t5-CEP: 296üxm

Site www.cmac.es.gov,br - Telefon e (271 3735-1.234 - e-mail: cmac@cmac.es'gov'br
Autenticar documento em http://afonsoclaudio.camarasempapel.com.br/spl/autenticidade 

com o identificador 33003100350038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.




